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Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

EXECUTIVO 
 

 
DECRETO Nº 205 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 931 

 
 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

1.260.000,00 (um milhão duzentos e sessenta mil reais) distribuído as 
seguintes dotações: 

 
 
Suplementação (+)   .............................................................................................................. 1.260.000,00 

 
 

02  09  01  Gabinete do Secretario de Infra Estrutura 
 

732 15.451.0105.10001.0000         INFRA ESTRUTURA   .............................   1.260.000,00                          
4.4.91.51.00                             OBRAS E INSTALAÇÕES                    F.R.: 2 700 0000 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União 

000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

Artigo 2º  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de superávit Financeiro. 

 
 

Superávit Financeiro                                                                                                                1.260.000,00 
 
 
 

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO  

Prefeita Municipal  

mailto:gabinete@aralmoreira.ms.gov.br


ANO XVI Nº 2777-1 

 

Quinta-Feira 23 de Outubro de 2025 

R. Bento Marques, 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 

Email: gabinete@aralmoreira.ms.gov.br 

2 

Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

DECRETO Nº 206 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 931 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
 

Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) distribuído as seguintes 
dotações: 

 
 
Suplementação (+)   .................................................................................................................  175.000,00 
 
 
 
02  09  01  Gabinete do Secretario de Infra Estrutura 
 

559 15.451.0105.1001.0000           INFRA ESTRUTURA ...............................  175.000,00                                        
4.4.90.51.00                             OBRAS E INSTALAÇÕES                F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

Artigo 2º  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de anulação de dotação orçamentária. 

 
 
02  02  01  Gabinete do Prefeito 
 

15 02.061.0102.2004.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                          -1.000,00 

3.3.90.36.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS– PESSOA FÍSICA                                               
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

16 02.061.0102.2004.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                        -1.000,00                                    

3.3.90.39.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA            
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

18 04.122.0000.2176.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS   ......................... - 68.300,00 
3.3.90.91.00                             SENTENÇAS  JUDICIAIS                    F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

 
 

20 04.122.0102.2003.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                           -39.000,00 

3.1.90.13.00                             OBRIGAÇÕES PATRONAIS             F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

25 04.122.0102.2003.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                           -20.000,00 

3.3.90.39.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                                          
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
31 04.122.0102.2168.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                           -1.000,00 

3.3.90.30.00                             MATERIAL DE CONSUMO                F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

32 04.122.0102.2168.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                        -1.000,00 

3.3.90.36.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA                                                  
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

33 04.122.0102.2168.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                      -1.000,00 

3.3.90.39.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                                          
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

38 04.122.0102.2173.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                       -1.000,00 

3.3.90.14.00                             DIÁRIAS CIVIL                               F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

39 04.122.0102.2173.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                       -1.000,00 

3.3.90.30.00                             MATERIAL DE CONSUMO          F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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40 04.122.0102.2173.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                          -1.000,00 

3.3.90.36.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA                                                
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

41 04.122.0102.2173.0000           MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
                          -1.000,00 

3.3.90.39.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                                          
F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

42 28.122.0000.2007.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS .......................... -1.000,00 
3.1.90.92.00                             DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                     

F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

43 28.122.0000.2007.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS ........................... -11.000,00 
3.2.90.21.00                             JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                                   

F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 
 

44 28.122.0000.2007.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS ........................... -20.000,00 
3.3.90.47.00                             OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                                   

F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

45 28.122.0000.2007.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS ............................. -1.000,00 
3.3.90.91.00                             SENTEÇAS JUDICIAIS                        F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

46 28.122.0000.2007.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS ............................. -1.000,00 
3.3.91.97.00                             APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 

RPPS                           F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

mailto:gabinete@aralmoreira.ms.gov.br


ANO XVI Nº 2777-1 

 

Quinta-Feira 23 de Outubro de 2025 

R. Bento Marques, 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 

Email: gabinete@aralmoreira.ms.gov.br 

5 

Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

47 28.122.0000.2007.0000           OPERAÇÕES ESPECIAIS .............................  -4.700,00 
4.6.90.71.00                             PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                                          

F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
Anulação ( - )                                                                                                                               -175.000,00                                      
 

 
 

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO  

Prefeita Municipal  
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Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

DECRETO Nº 207 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 931 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
 

Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
3.250.000,00 (três milhões duzentos e cinquenta mil reais) distribuído as 
seguintes dotações: 

 
 
Suplementação (+)   .............................................................................................................   3.250.000,00 
 
 
 
02  05  02  FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INTER. SOCIAL 
 

733 16.482.0161.2013.0000           HABITAÇÃO POPULAR    .......................  3.250.000,00                                        
4.4.90.51.00                             OBRAS E INSTALAÇÕES                    F.R.: 1 700 0000 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos da 
União 

000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
Artigo 2º  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de excesso de arrecadação. 
 

 
Excesso de Arrecadação                                                                                                          3.250.000,00                                      

 
 

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO  

Prefeita Municipal  
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